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LEI No 1.594 DE 08 DE JUNHO DE 2021

Alrem AçÃo po Puno DE DESENVoLVTMENTo
AcnoprcuÁnro Do MunrcÍpro DE MrssAL/
IrusrrruÍoo Prl-n Ler 565 or 20 pr DezrMeno
or 2001, r oÁ ourms pnovroÊncrns

A CÂunnn MururcIÈnl Dr MtssRL, EsrADo Do PnnnruÁ, ApRovou E Eu pREFErro

MultIctenL, SRrucroruo R Srculrurr:

LEI

Art. 10 - Fica alterada a ação 1.10 do Plano de Desenvolvimento

Agropecuário do Municípío de Missal, instituído através da Lei 565 de 20 de dezembro de

2001, que passa a vigorar com o seguÌnte teor:

" 7'lO Habitação Rural: Instituído para atendimento de agricultores que

possuam até 20 ha (vinte hectares) de área de tera - cultÍvável ou aproveitável - através de

subsídío no valor de até R$ 15.00q00 ftuinze mil rears) por agricultor/propriedade em

materiais de construção, destrnados a pequenas refornas, ampliações de suas habrtações e

construções de novas restdências".

Art. 20 - A operacionalização das ações do programa serão regulamentadas

através de resoluções do Conselho Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sendo

necessária avaliação e aprovação prévia de Comissão Especial composta de 5 (cinco)

pessoas/ especialmente designada para este fim através de Portaria do Poder Executivo"

Paragrafo Único: As ações oo Programa somente poderão ser ìmplementadas após

Parecer Social que evidencie o enquadramento dos beneficiários.

4ft. 30 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral

do lvlunicípio de Missal para o exercício financeiro de 2011 no valor de até Rg 500,000,00
(quinhentos mil reais) para suplementar o seguinte programal
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06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.001. FUNDO MUNICIPAL DE AGRÏCULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.0008-2-041 - Habitação Rura!

1400 - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou Serv. para Distribuição Gratuita.. Rg 500.000,00

Art. 40 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o superávit do Balanço de 2A20 da fonte 505 - Róyalties de

Itaipu de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço de 202O:
Fonte 505 - Royalties de ltaipu ........;....... ... Rg 500.000,00

Aft. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GlsrNF[r Do pREFErro MUNrcrpAL or Mrssar, 0B or JUNHo ar.20ZI.

AffiffiFerrari
Prefeito Municipal
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